
MARA MUNICIPAL DE 
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PARECER JURÍDICO 

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES DE 
INTERESSADO: CARNAÍBA /PE 

ANÁLISE DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA 

DE LICITAÇÃO 
ASSUNTO: 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. HIPÓTESE DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
ENQUADRAMENTO. ART. 72 C/C ART. 75, 
CAPUT, INICSO 11, DA LEI 14.133/2021 

I-RELATORIO 

Trata-se de solicitagdo de Parecer Juridico, encaminhada a esta Assessoria Juridica, haja 

vista decisdo do Sr. Presidente da Câmara Municipal de Carnaiba /PE, o Sr. Alex Mendes 

da Silva, determinando adogdo das providéncias legais cabiveis para abertura de 

procedimento licitatorio, na modalidade pertinente, visando a celebragdo de contratagdo 

de pessoa especializada para contratagio de empresa especializada para prestacio de 

servicos em atividades de fotografias para atender as necessidades da cimara 

municipal de carnaiba- PE 

Por fim, determinou que fosse solicitado à Assessoria Juridica da Câmara de Carnaiba 

sobre o enquadramento ou não do procedimento em questdo em uma das hipoteses de 

contratagdes diretas, previstas na Nova Lei de Licitagdes e Contratos. 

A vista disso, resta a esta Assessoria Juridica analisar o procedimento administrativo 

sobre o prisma da possiblidade e legalidade da contratagdo, atentando-se para os atos até 

entdo praticados e, ao final, opinar. 

É o relatério. Passo a analise juridica. 
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II-DA ANÁLISE 

FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

A presente manifestação tem a finalidade de assessorar a autoridade no controle da 

legalidade dos atos a serem praticados ou já efetivados no processo de contratação direta. 

Destarte, envolvendo o exame do procedimento administrativo e dos instrumentos a 

serem celebrados e publicados. 

Nesse sentido, busca-se justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar providências para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem cabe 

proceder com a avaliação dos eventuais riscos e da necessidade de adotar ou não as 

possíveis recomendações. 

Ademais, vale ressaltar que observações são feitas sem caráter vinculativo, pois incumbe 

à autoridade assessorada, dentro da sua margem de discricionariedade conferida por lei, 

avaliar e decidir, nos limites legais. 

ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

Inicialmente, cabe destacar que a Administração Pública, como regra, para contratar 

serviços ou adquirir produtos deverá realizar previamente processo licitatório, consoante 

estabelece o inciso XXI, do artigo 37, da Constituição Federal de 1988. 

Este principio- o da licitagdo- por ser regra, deve ser lido de forma mais extensivel 

possivel, ao passo que as excegdes devem ser lidas e interpretadas de forma restrita. 

Assim, manda, a boa hermenéutica, por meio de enunciado da interpretagdo restritiva das 

regras de excegdo: licitar sempre quando possivel, contratar sem licitagdo somente 

quando estritamente necessario. 
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Não obstante a regra geral, o próprio texto constitucional prevê expressamente a 

possibilidade de exceções, nos casos especificados na legislação infraconstitucional, que 

são as licitações tidas por inexigíveis ou dispensáveis. 

DA VIABILIDADE JURÍDICA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nos termos do art. Art. 75. É dispensável a licitação: II - Para contratação que envolva 

valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 

compras. 

Consta nos autos do processo: i) pesquisa de mercado realizado pelo Setor de Licitação, 

i) A empresa escolhida apresentou o menor valor para realizar pelo fornecimento dos 

produtos, iii) o valor global or¢ado para prestagdo dos servigos é de R$22.800,00 (vinte 

e dois mil e oitocentos reais) em doze parcelas. 

A priori essa compra pode ser contratada de forma direta, uma vez que compra e o valor 

orgado estdo enquadrados na hipotese do art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021, 

mas é necessario verificar também a formalidade exigida no art. 72 da Lei Federal nº 

14.133/2021 para poder realizar a contratagio direta. Passo a analise: 

Os autos do processo estdo devidamente instruidos com os seguintes documentos: 

I.  Com o pedido de contratagdo de compra e com o respectivo termo de referéncia, 

formalizando a demanda, conforme exigido no art. 72, inciso I da Lei Federal n® 

14.133/2021. 

II. O termo de referéncia, onde consta os produtos, e o prazo de execugdo; consta 

também nos autos do processo os orgamentos elaborados pelo Setor de Licitação, 

assim estimando a despesa para execugdo, conforme exigido no art. 72, inciso Il 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

“Ill. A dotagdo orgamentaria por onde correrdo as despesas com a contratagdo, 

cumprindo o art. 72, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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IV.  Consta a pesquisa de pregos realizada pelo Setor de competente, onde a empresa 

escolhida para fornecer os produtos foi escolhida por ter apresentado o menor 

prego, cumprindo o art. 72 incisos VI e VII da Lei Federal nº 14.133/2021. 

V. Toda documentagio de habilitagio e qualificação da empresa escolhida, 

demonstrando que a empresa escolhida preenche os requisitos de habilitagdo e 

qualificagdo minima necessaria, conforme dispde o art. 72 inciso V da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

Por ultimo, verifico estar presente o interesse público na contratagdo de pessoa 

especializada para prestar contratacio de empresa especializada para prestaciio de 

servicos em atividades de fotografias para atender as necessidades da cimara 

municipal de carnaiba- PE. Portanto, restou demostrado no presente caso, que tais 

exigéncias documentais do art. 72, da Lei de Licitagdes e Contratos, foram cumpridas. 

DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATACAO 

Sobre a justificativa da necessidade da contratagdo, extrai-se da legislagdo de regéncia, 

tratar-se de ato atribuido à autoridade competente (ou, por delegagdo de competéncia, ao 

ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratagdo no ambito da 

Administragdo), a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoiam. 

No processo de contratagao direta, a justificativa constante no Termo de Referéncia, com 

exposição da sua motivagdo e dos beneficios dela resultantes, foi manifestada, em sintese, 

nos seguintes termos: 

A contratagdo acima descrita, que sera processada nos 
termos deste instrumento, especificagdes técnicas e 
informagdes complementares que o acompanham, 
quando for o caso, justifica-se: contratagio de 

empresa especializada para prestagio de servigos 
em atividades de fotografias para atender as 
necessidades da cimara municipal de carnaiba- 

PE 
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Justifica-se a necessidade de contratação do serviço 
de fotografias para a Câmara Municipal de Carnaíba 
— PE, por meio da necessidade quer deve ser atendida 
durante realizações das sessões ordinárias onde as 
mesmas devem apresentar -se com um caráter 
informativo para a população da referida cidade, 
fazendo com que todos os projetos, moções e 
particularidades provenientes do poder legislativo 
cheguem até a população. As Câmaras Municipais, 
além de legislar e fiscalizar, debatem problemas com 
a sociedade e concedem títulos honoríficos, como 

previsto em seus regimentos. 

A contratação de serviços especializados descritos é 
uma medida que respeita e promove os princípios 
fundamentais da administração pública, conforme 
estabelecido na Constituição Federal e na legislação 
brasileira. Desta forma, esta medida está alinhada 
com os princípios fundamentais da administração 
pública, garantindo a legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência. Além disso, 

essa contratação é indispensável para o adequado 
registro e preservação de eventos de grande 
importância histórica e cultural para o município, 
promovendo a transparência e a participação da 
comunidade nas atividades legislativas. Assim, ao 

realizar essa contratação, a Câmara Municipal 

reafirma seu compromisso com a gestão responsável 
dos recursos públicos, assegurando que as Sessões 
Solenes sejam documentadas com a qualidade e o 
profissionalismo que esses momentos solenes 
exigem, em conformidade com a legislação brasileira. 

Portanto, a contratação de uma empresa especializada 
para a prestação de serviços profissionais de 
fotografia para as Sessões da Câmara Municipal é 
uma medida necessária e justificada, que visa 
assegurar a excelência e o devido reconhecimento dos 
eventos solenes promovidos pelo Poder Legislativo. 

Outrossim, informamos que foram realizados 

orçamentos dos serviços a serem contratados, sendo 
o menor valor global no valor de R$ 22.800,00 (vinte 
e dois mil e oitocentos reais), valor este, que 
possibilita a contratação através de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, com fundamento no art. 75, 11 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
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Art. 75. É dispensável a licitação: II - para contratação 
que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compras. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os atos 

administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos 

os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá de efetiva existéncia dos motivos 

apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que 

devem ser claros, precisos e corresponder a real demanda da Edilidade, sendo 

inadmissiveis especificagdes que não agreguem valor ao resultado da contratagdo, ou 

superiores as suas necessidades. Eis que estes quesitos foram atendidos. 

DAS EXIGENCIAS DE HABILITACAO 

A lei 14.133/2021 determina no art. 62 que “a habilitagdo ¢ a fase em que se verifica o 

conjunto de informagdes e documentos necessarios e suficientes para demostrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em: juridica; técnica; 

fiscal; social, trabalhista, econdmica e financeira. 

No tocante ao que estabelece o mencionado dispositivo legal, tal exigéncia devera ser 

observada nas contratagdes diretas, conforme se infere no inciso V, do art. 72, da Lei 

14.133/2021, assim sendo, nota-se no processo que consta no Termo de Referéncia todas 

as exigéncias descritas na legislagdo. 

DA PREVISAO E ADEQUACAO DE RECURSOS ORCAMENTARIOS 

Faz-se necessario para a contratagdo direta por dispensa que haja previsdo prévia de 

recursos, a fim de satisfazer a obrigagdo, conforme unissono entendimento constitucional 

e infra legal. 

Assim, cumpre assinalar que foi evidenciado no processo, que ha dotagdo orgamentaria 

consignadas no Orgamento da Câmara Municipal de Carnaiba, para o exercicio de 2024, 
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que poderá suportar a despesa a ser contratada. Por isso, há o integral atendimento aos 

dispositivos retro citados. 

DO CONTRATO 

Ao analisar a minuta de contrato, verifico que consta os nomes das partes e os de seus 

representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da 

contratação direta e a sujeição dos contratantes às normas da Lei 14.133/2021 e às 

cláusulas contratuais. 

Verifiquei também a existência de cláusulas que dispõe sobre o preço e as condições de 

pagamento, a periodicidade do pagamento, o crédito pelo qual correrá a despesa, a data- 

base e a periodicidade de reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária. 

Consta com clareza e precisão as condições para execução do contrato, cláusulas que 

definem os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, casos de extinção e 

alteração do contrato, fazendo referência ao fiscal do contrato designado ao ato proprio. 

Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os dispositivos da Lei 

14.133/2021, assim decidi emitir parecer aprovando a presente minuta de Contrato. 

DA PUBLICIDADE E DA EFICACIA DO CONTRATO 

A Lei nº 14.133/2021 instituiu o Portal Nacional de Compras Pablicas — PNCP. Trata-se 

de um site que reunira informagdes sobre todas as licitagdes e contratos administrativos 

regidos pela nova lei de licitagdes, inclusos Unido, Estados e Municipios, e que também 

podera ser utilizado como plataforma para realização das licitages eletronicas. 

O art. 94 estabelece que é condição de eficacia dos contratos administrativos a divulgação 

do contrato no Portal Nacional de Compras Publicas PNCP. 

Com efeito, em 09/08/2021, o Ministério da Economia fez o langamento oficial do Portal 

Nacional de Contratagdes Publicas, disponibilizando, em sitio eletrénico especifico, parte 

das funcionalidades descritas na nova Lei nº 14.133/2021, inclusive as relacionadas a 

publicidade dos instrumentos de contrato. 
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Ocorre que, a despelto de todo o esforço que desde então tem sido empreendido pelas 

unidades competentes, ainda não é tecnicamente viável a utilização do PNCP pela área 

administrativa da Câmara Municipal de Carnaíba/PE. E, infelizmente, não se afigura 

possível antever de pronto, com satisfatória precisão, o tempo que ainda despenderão as 

medidas necessárias ao efetivo acesso às funcionalidades do Portal, foi o que restou da 

análise do Acórdão do TCU nº 2.458/2021 - Plenário. 

Para tanto, despontam iniciativas dos órgãos de controle externo no sentido de fomentar, 

por parte de seus jurisdicionados, providências para a célere integração ao PNCP, afinal, 

ja houve o transcurso de mais da metade do período de transição previsto no art. 191 da 

NLL 

Nesse sentido, merece destaque a iniciativa do Conselho Nacional de Presidente dos 

Tribunais de Contas (CNPTC), adotada em 17/03/2022, consistente em recomendar “aos 

Tribunais de Contas adoção de medidas para adesão dos jurisdicionados ao Portal 

Nacional de Compras Públicas “Disponível em: htips//www.enptebr.ore” 

Muito ainda há que se feito pelos órgãos e entidades de todo o Brasil no sentido de 

providenciarem a plena integração de seus sistemas e plataformas ao PNCP. Da mesma 

forma, há um longo caminho a ser percorrido pelo PNCP para o atendimento a todas as 

bases informações e funcionalidades exigidas pela Lei nº 14.133/2021. 

II-DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, entendo que a contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços em atividades de fotografias para atender as necessidades da câmara 

municipal de carnaíba- PE., pelo valor global de R$22.800,00 (vinte e dois mil e 

oitocentos reais), pode ser realizada de forma direta, porque está enquadrada na hipótese de 

contratagdo direta no art. 75, inciso Il da Lei Federal nº 14.133/2021, uma vez que cumpriu o 

requisito material e formal para que se contrate de forma direta o presente servigo. 

Registramos, por fim, que a anélise consignada neste Parecer se atreve as questoes 

juridicas observadas na instrugdo processual e no Termo de Referéncia, juntamente com 

seus anexos. Não tendo sido inclusos, no dmbito das analises da Assessoria Juridica, os 
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elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou 

orgamentéria, cuja exatiddo devera ser verificada pelo setor responsavel e autoridade 

competente da Camara Municipal de Carnaiba/PE. 

É o parecer, salvo melhor juizo. 

Carnaiba, 30 de setembro de 2024. 

Carlos Antdnio dos Santos Marques 
Assessor Juridico 
OAB N° 14.201 
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